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DECRETO N°049/2021                                           DE 10 DE MAIO DE 2021. 

 

 “Dispõe sobre exoneração de 

servidor de provimento                                

de cargo e em Comissão da 

Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura do Município 

de Darcinópolis/TO e, dá outras 

providencias”. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS/TO, Estado 

do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, sobretudo a Lei Orgânica e 

Regimento Interno do Município de Darcinópolis/TO. 

D E C R E T A: 

  Art. 1º - Fica EXONERADA do cargo comissionado de 

SECRETÁRIA Municipal de Educação e Cultura CNPJ: 06.073.991/0001-19 

no Município de Darcinópolis/TO, a partir da data de 29 de abril de 2021, a 

Sra. Maria Alegretti de Lima Canazza, CPF: 908.880.301-34. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

DARCINOPOLIS, Estado do Tocantins, aos 29 (vinte e nove) do mês de maio 

(05) do ano de 2021. 

 

JACKSON SOARES MARINHO 

Prefeito Municipal 

 

Jackson Soares Marinho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI 
A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - I C P - B R A S I L . 

LEI Nº 426/2021                                                          DE 10 DE MAIO DE 2021 

 

Dispõe sobre a Política Municipal de Segurança Alimentar e                                                                                          

Nutricional e organiza o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e                                                                                            

Nutricional no âmbito do Município, e dá outras providências. 

 


